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第 243/2011 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實

體的組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，連同經第

29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令第一款、第二

款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“恆信保安有限

公司”簽訂為演藝學院音樂學校提供二零一二年一月一日至二

零一二年十二月三十一日保安服務的合同。

二零一一年十二月三十日

社會文化司司長 張裕

第 244/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實

體的組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，連同經第

29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令第一款、第二

款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳衛

鳴或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“郵政局”簽訂位於提督馬路118號及雅廉訪大馬路147號交界

地下“A”及地下“B”的租賃合同。

二零一一年十二月三十日

社會文化司司長 張裕

第 246/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實

體的組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，連同經第

29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令第一款、第二

款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“恆信保安有限

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 243/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 123/2009, com a nova redacção dada pela 
Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de segurança da Escola de Música do Conservatório, durante 
o período de 1 de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2012, a 
celebrar com a empresa «Companhia de segurança Hang Son 
Limitada».

30 de Dezembro de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 244/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Cultura, Ung Vai Meng, ou no seu substituto legal, 
todos os poderes necessários para representar a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, como outorgante, no contrato de 
arrendamento do imóvel sito na Avenida do Almirante Lacerda 
n.º 118 e Avenida do Ouvidor Arriaga n.º 147, rés-do-chão A-B, 
a celebrar com a «Direcção dos Serviços de Correios».

30 de Dezembro de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 246/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), conjugados com os n.os 1, 2 
e 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessá-
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